
  

 

   

 

 

      

 

 

 
CONVOCATÓRIA 

 
Ao abrigo das disposições estatutárias e regulamentares, convoco o Plenário 
Distrital do Porto, para reunir no próximo dia 10 de Janeiro de 2025, entre 
as 19H00 e as 22H00, nos locais constantes da lista anexa, com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: 
 

1. Eleição da Mesa do Plenário Distrital; 

2. Eleição da Comissão Política Distrital; 

3. Eleição do Conselho Distrital de Jurisdição.  

 
Lisboa, 20 de Dezembro de 2024 

 
 

 
 

Pedro Morais Soares 

(Secretário-Geral) 

 
 
Notas:  
 
1. As candidaturas devem ser dirigidas à secretaria-geral@cds.pt, até 10 dias antes da data marcada 

para o ato em causa e devem observar o cumprimento do artigo 12.º do Regulamento Eleitoral e demais 

disposições aplicáveis.  

2. A Mesa do Plenário Distrital deverá ser composta por um Presidente, um a dois Vice-Presidentes e um a 

dois Secretários e será eleita em lista plurinominal. 

3. A Comissão Política Distrital é eleita, por maioria, em lista conjunta plurinominal, sendo constituída por 

um número ímpar de membros e com a seguinte composição mínima: um Presidente, um Vice-Presidente, 

um secretário e quatro vogais. 

4. O Conselho Distrital de Jurisdição deverá ser composto por um Presidente dois Vogais e será eleita em 

lista Plurinominal segundo o sistema de representação proporcional e o método da média mais alta de 

Hondt. 

5. Todos os candidatos devem estar obrigatoriamente inscritos na área geográfica a que se candidatam. 

6. As listas candidatas serão publicadas através de edital no site do Partido (www.cds.pt) oito dias antes do 

ato eleitoral e afixadas no local da votação no dia do ato eleitoral. 

7. São eleitores, todos os membros do respetivo órgão eletivo, desde que se encontrem no pleno uso dos 

seus direitos estatutários, designadamente sejam militantes ativos, à data da convocação do respetivo ato 

eleitoral e tenham as suas quotas em dia até oito dias antes do ato eleitoral. 

8. São elegíveis, todos os membros do órgão eletivo desde que se encontrem no pleno uso dos seus direitos 

estatutários, designadamente sejam militantes ativo e tenham as suas quotas em dia no momento da 

candidatura. 

mailto:secretaria-geral@cds.pt


  

 

   

 

CONCELHO LOCAL DE VOTO 

AMARANTE Rua de Freitas, Edifício do Salto - 2 Cave, Loja 35, 4600-281 Amarante 

BAIAO 
Junta de Freguesia de Campelo e Ovil - Polo de Campelo, Praça Heróis do Ultramar, 

4640-147 Baião 

FELGUEIRAS Av Dr. José de Castro Leal Faria, Ed. Impacto Bl. 7 número 16 4610-104 Felgueiras 

GONDOMAR Junta de Freguesia de São Cosme, Rua da Igreja, 71 4420-164 Gondomar 

LOUSADA Estrada da Boavista nº 487 4620-638 Silvares, Lousada 

MAIA 
Associação Cultural e Recreativa Os Fontineiros da Maia Rua dos Moutidos, 233, 4425-

143 Águas Santas 

MARCO DE 
CANAVESES 

Auditório Professora Emília Monteiro, situado na Praça Doutor Crispiniano da Fonseca, 
n°134, Marco de Canaveses 

MATOSINHOS 
Junta de freguesia de Matosinhos/Leça, Pólo de Matosinhos, Rua Augusto Gomes, 313, 

4050-033 Matosinhos 

PAÇOS DE FERREIRA Junta de Freguesia de Arreigada, Rua da Sede da Junta, 4595 – 033 Arreigada  

PAREDES Junta de Freguesia de Vilela, Rua da Junta de Freguesia 24, 4580-134 Vilela 

PENAFIEL Junta de Freguesia de Penafiel, Tv. António Guimarães, n. 9, 4560- 554 Penafiel 

PORTO 
Centro Nuno Ortigão - União de Freguesias de Aldoar, Foz e Nevogilde - Rua Borgal de 

Baixo 

POVOA DE VARZIM  Rua Dr. Manuel Monteiro, 311, 4490-624 Póvoa de Varzim 

SANTO TIRSO Junta de Freguesia de Aves - Av. 4 de Abril de 1955 n°251, 4795-024 Vila das Aves 

TROFA Avenida das Pateiras, Edifício Nova Trofa, Loja 3, R/C, Santiago Bougado, 4785-097 Trofa 

VALONGO Rua José Joaquim Ribeiro Teles, 245 R/C Frente, 4445 - 485 Ermesinde 

VILA DO CONDE Edifício dos Correios - Rua Dr. António de Andrade, 30, 5.º, 4480-951 Vila do Conde 

VILA NOVA DE GAIA Sede de Vila Nova de Gaia Rua Azevedo Magalhães, 695, Oliveira do Douro 

PAGAMENTO DE QUOTAS NO MULTIBANCO: 
 
Entidade: 21636 

Refª Multibanco:  Nº. Militante (com nove algarismos) 
Montante: Receberá e-mail com o valor das quotas. 
(o valor referido é sugestão para pagamento de quotas até Dezembro de 2024 nos termos de 

Regulamento o Financeiro aprovado no CN de 29 de Abril de 2022 - €2/mês) 


